
'Prefeitura 'Jf{;mlclpal de Sao Joóé do<d Campo<d 

6dtado de Sào 'Paulo 
LIVRO N.!!. FLS. N2.. 

) ·-
DECRETO N9 2951/79 

de 22 de maio de 1979 

Nql.X~air~~-; j_j ,c,lJ_ 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to especial no valor de Cr$ 
150 . 000,00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o ítem I do artigo 49 e 

artigo 59 da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 1978, e artigo 39, !tem V, 

do Decreto - Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A : 
Artigo 19- Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito espec i al no valor de Cr$ 150 . 000,00 (cento e cinque~ 

ta m i 1 cruz e i r os ) , a u t o r i z a do p e 1 a L e i n 9 2 19 2 , de 1 5 de ma i o de 19 7 9 , des 

tinado a auxiliar e/ou subvencionar o Albergue "Leão Marcondes" . 

30 ENCARGOS GERAIS DO MUNI C! PIO 
30 . 10 

30 . 10 - 15810313 . 46 

30 . 10 - 4 . 3 . 3. 1 

30 . 10 - 3 . 2 . 3. 1 

Encargos de Assistência Social 

Albergue "Leão Marcondes" . 

Auxílio par a Despesa de CapitaJ 100 . 000,00 

Subvenções Sociais .. .......... · · -50 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 
rior correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância , da se 

guinte dotação do orçamento vigente : 

5 

5 . 30 

5 . 30-10573163 . 11 

5 . 30-4. 1.1. 0 

DEPARTAMENTO DE PLN~EJA~NTO 

Divisão de Planejamento Urban í stico 

Programa Habitacional 

Obras e Instalações ........ .... · 150 . 000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, re vogadas as disposições em contrári o . 

pos, 22 de maio de 19 79 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e 
Administração, aos vinte e dois dias do mes 

Departamento de 

de mil novecentos e 
setenta e nove . 

Diretor do 

.AJTiim 

Administra ao 


